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Dia Internacional das Línguas de Sinais

A Assembléia Geral da Nações Unidas declarou 23
de setembro como o Dia Internacional das Línguas
de Sinais. A data, comemorada pela primeira vez
em 2018, é uma homenagem ao dia em que a
Federação Mundial dos Surdos foi criada em 1951. 
As pessoas surdas ou com deficiência auditiva
significativa, mas também as pessoas com
deficiências de comunicação, como mutismo e
mudez, têm nas libras uma ferramenta
importantíssima para participar da sociedade, mas
dependem da difusão desse conhecimento para que
a sua comunicação seja eficaz. 
A inserção da Libras no cotidiano dos brasileiros é
mais uma tentativa de popularizar a linguagem e
incluir a comunidade surda e muda que precisa
desse recurso para se comunicar de forma eficaz; e
colocar o Brasil em consonância com a Declaração
Universal dos Direitos Humanos, que defende uma
sociedade sem discriminação e com ampla inclusão
de todos.
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https://www.google.com/search?q=camara+municipal+de+itauna&rlz=1C1ISCS_pt-PTBR943BR943&sourceid=chrome&ie=UTF-8#
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Atos do
Legislativo Ultimas Notícias

Lei promulgada da vereadora Edênia Alcântara institui o Selo
“Empresa Amiga da Mulher”

 
Foi promulgada pelo Presidente da Câmara,
vereador Alexandre Campos, a Lei 5836 de
autoria da vereadora Edênica Alcântara que
estabelece no âmbito municipal o selo
“Empresa Amiga da Mulher”, a ser conferido às
empresas que trabalharem na promoção social
e em Projetos
 com objetivo de contribuírem para realização
de ações e projetos de defesa dos direitos da
mulher. O Selo Empresa Amiga da Mulher será
conferido anualmente às empresas que, compro-

vadamente, contribuem com ações e projetos
de promoção e defesa dos direitos da mulher.
A aplicação da Lei o de acordo a Legislação
será atribuída à Secretaria de
Desenvolvimento Social.
 É prerrogativa da Empresa que aderir ao
programa utilizar o “Selo Empresa Amiga da
Mulher” em suas peças publicitárias e ser
citada nas publicações promocionais oficiais.
A Lei também determinar vários critérios
para que a empresa possa receber o selo.

Lei determina afixação de cartaz com informações para denunciar
menores em estabelecimento que comercialize produtos de conotação

sexual
 

De autoria do vereador Giordane Alberto
Carvalho, foi promulgada a Lei 5.847, a qual
 torna obrigatória a afixação de cartaz com
informações suficientes para denunciar a
presença de criança ou adolescente em
estabelecimento que comercialize produtos
com conotação sexual e erótica no município
de Itaúna. A Lei foi promulgação pelo
Presidente da Câmara, vereador Alexandre
Campos. O estabelecimento que comercialize
produtos com conotação sexual ou erótica deve
afixar, em local visível e de fácil acesso, cartaz
com as seguintes informações:
 “Denuncie a presença de crianças e
adolescentes neste local”; os respectivos
números telefônicos do Conselho Tutelar, do 
 

Juizado da Infância e Juventude e da
Promotoria de Defesa da Infância e
Juventude, para denúncias.
O descumprimento desta Lei acarretará ao
infrator, gradativamente: Advertência, com
notificação ao responsável para providenciar
a regularização no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias; multa, no valor de 15 (quinze)
UFP’s (Unidade Fiscal Padrão).
 Em caso de reincidência, a multa será
aplicada em dobro.
Os flagrantes serão registrados pela
fiscalização da Prefeitura, podendo o cidadão
comum, denunciar o descumprimento por
meio da ouvidoria pública municipal,
pessoalmente ou por telefone.
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Atos do
Legislativo Indicações e Requerimentos

EXPEDIENTES DE VEREADORES
Câmara Municipal de Itaúna - MG

Reunião Ordinária – 20 de setembro de 2022

Indicações da vereadora Ana Carolina Silva Faria, solicitando:
- Pintura da faixa de pedestre e de pare, na Rua Lília Antunes esquina com
Avenida Getúlio Vargas.

Indicações do vereador Antônio de Miranda Silva, solicitando:
- Construção de um passeio ao redor da pracinha da Rua Grafite com Rua
Antônio Batista Souza no Bairro Veredas;
- Asfaltamento da Rua Antônio Vilaça no Bairro Várzea da Olaria;
- Reparos na boca de lobo da Rua Altair Gonçalves Franco em frente ao
número 651 no Bairro Garcias.

Indicações do vereador Aristides R. Carvalho Filho, solicitando:
- A construção de um bueiro (boca de lobo) na rua Safira próximo a loja
Marineila esquina com Avenida Lenhita no bairro Padre Eustáquio;
- Tampa de bueiro na rua João Herculano Pereira esquina com José
Nicodemos Cândido no Bairro Santa Mônica;
- Asfaltamento da Rua Milton Bernardes no bairro Várzea da Olaria.

Indicações do vereador Gleisson Fernandes de Faria, solicitando:
- Operação tapa buracos na Rua Ênio Pereira de Carvalho, no Bairro Parque
Jardim Santanense.

Indicações do vereador Joselito Gonçalves Morais, solicitando:
- Capina e limpeza na Rua Geraldo Flausino Soares, número 50. Rua do
Horto Municipal, Bairro Morro do Engenho.

Indicações do vereador Leonardo Alves dos Santos, solicitando:
- Extensão de energia elétrica na Rua F na comunidade de Vista Alegre;
- Limpeza dos bueiros na Rua João Otoni, Bairro Santanense;
- Patrolamento das ruas na comunidade do Mamonal;
- Mudança da vaga de transporte escolar em frente a Escola Estadual Victor
Gonçalves de Souza.

Indicações da vereadora Márcia Cristina, solicitando:
- Servidor (Serviços Gerais) para atender ao programa FEIRART e a compra
de novas barracas para atender ao programa FEIRART, tendo em vista um
número grande de artesãos na lista de espera para trabalhar
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Atos do
Legislativo

Resumo da Reunião Ordinária -
20/09 e Extraordinária - 21/09

PROJETOS APROVADOS NA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DE TERÇA-FEIRA 20/09

 
 

-Projeto de Lei Ordinária nº 69 de 2022: Institui a campanha de
conscientização sobre a depressão na infância e na adolescência no município
de Itaúna e dá outras providências.
Autor: Aristides Ribeiro de Carvalho Filho

-Projeto de Lei Ordinária nº 108 de 2022:“Dispõe sobre o direito de meia-
entrada em eventos culturais e de lazer aos doadores regulares de sangue ”.
Autor: Márcia Cristina Silva Santos

-Projeto de Lei Ordinária nº 119 de 2022: Denomina logradouro público:
Ponte Mário Ribeiro de Oliveira.
Autor: Lacimar Cezário da Silva
:
-Projeto de Resolução nº 43 de 2022:Analisa Parecer Prévio do Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais e julga a Prestação de Contas da Prefeitura
Municipal de Itaúna referente ao Exercício de 2020.
Autor: Mesa Diretora

PROJETOS APROVADOS NA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DE QUARTA-FEIRA 21/09

 
-Projeto de Lei Ordinária nº 113 de 2022: Dispõe sobre desafetação de parte
do sistema viário do Município no bairro Boulevard Lago Sul e sua reversão
ao Condomínio Horizontal Fechado Boulevard Lago Sul, nos termos da Lei
Municipal nº 3.663/2001, alterada pela Lei Municipal nº 5.646/2021 e dá
outras providências.
Autor: Neider Moreira
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Atos do
Legislativo Homologação e Termo Adtivo
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Atos do
Legislativo Atos Administrativos

ATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022
 
 

     Dispõe sobre a exoneração do servidor DANIEL AYRES SERRA do cargo    
     de provimento em comissão de “Assessor de Gabinete de Vereador”.

 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu                   
 Presidente Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei
Orgânica de Itaúna”, c/c o “artigo 36, inciso I, da Lei nº 2.584/91, de 11 de
dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional”,

 
 

RESOLVE:
 
 

EXONERAR – na presente data – o servidor DANIEL AYRES                  
 SERRA, ocupante do cargo de “Assessor de Gabinete de Vereador”,
nomeado através do “Ato Administrativo nº 014/2022, de 02 de fevereiro de
2022”, cargo este de provimento em comissão, de recrutamento amplo e de
livre nomeação e exoneração do Presidente da Câmara Municipal de Itaúna,
constante da “Resolução no 40/2021, de 15 dezembro de 2021”, que dispõe
sobre o “Estatuto do Servidor da Câmara Municipal de Itaúna, dispondo
sobre a Estrutura Organizacional e a Política de Pessoal do Poder
Legislativo Municipal”, em face de ter assessorado o Vereador Gleison
Fernandes de Faria.

 
 

Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
 

 Itaúna (MG), em 08 de setembro de 2022.
 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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 ATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022
 
 

            Dispõe sobre a nomeação de MÁGNUN MOREIRA CHAVES, para 
            ocupar o cargo de provimento em comissão de “Assessor de Gabinete 
            de Vereador.”

 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente Sr.
Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de Itaúna”,
e, ainda em conformidade com o “artigo 11, inciso II da Lei Municipal no
2.584, de 11 de dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional”,
 

RESOLVE:

NOMEAR – a partir da presente data – MÁGNUN MOREIRA CHAVES,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de“Assessor de Gabinete de
Vereador”,de recrutamento amplo e de livre nomeação e exoneração do
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna – nos termos da “Resolução nº
40/2021, de 15 de dezembro de 2021” c/c o “artigo 11, inciso II da Lei
Municipal n° 2.584, de 11 de dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna, da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional” – e, assim assessorar o
Vereador Gleison Fernandes de Faria.

   
 

 Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
  

  Itaúna (MG), em 19 de setembro de 2022.
 
 
 

  Alexandre Magno Martoni Debique Campos
 Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2022
 
 

           Dispõe sobre a concessão de “RECESSO REMUNERADO” à estagiária 
           SOFIA ALVES SILVA NEVES.

 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente                   
Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo “Artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica do
Município de Itaúna” e, ainda, em conformidade com o “Artigo 13,
parágrafos 1º e 2º, da Lei Federal nº11.788/2008” c/c o “Artigo 4º da
Resolução nº 01/2009,    de 04 de fevereiro de 2009”, da Câmara Municipal
de Itaúna.

RESOLVE:

CONCEDER “RECESSO REMUNERADO” à estagiária SOFIA ALVES
SILVA NEVES que firmou o “Termo de Compromisso de Estágio de
Estudante”, com esta Casa Legislativa, a partir de 17/01/2022, com o término
previsto para o dia 16/01/2023, situação funcional que garante a ela o recesso
proporcional ao estágio realizado de 17/01/2022 a 16/07//2022 – 06(seis)
meses, para ser usufruído no período de 19/09/2022 a 03/10/2022 –                   
15 (quinze) dias, com fulcro no “Artigo 13, parágrafos 1° e 2° da Lei Federal 
 no 11.788/2008” c/c o “Artigo 4o da Resolução n° 01/2009, de 04 de
fevereiro de 2009”.

 
 

Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
 

 Itaúna (MG), em 19 de setembro de 2022.
 
 
 

  Alexandre Magno Martoni Debique Campos
  Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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Atos do
Legislativo Lei

LEI Nº 5.847, de 15 de setembro de 2022
 
 

                             Torna obrigatória a afixação de cartaz com informações suficientes
                             para denunciar a presença de criança ou adolescente em 
                             estabelecimento que comercialize produtos com conotação sexual e
                              erótica no município de Itaúna-MG

A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, decreta, e eu, Presidente da
Mesa Diretora, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O estabelecimento que comercialize produtos com conotação sexual ou
erótica deve afixar, em local visível e de fácil acesso, cartaz com as seguintes
informações:
I – Os dizeres: “Denuncie a presença de crianças e adolescentes neste local”;
II – Os respectivos números telefônicos do Conselho Tutelar, do Juizado da Infância
e Juventude e da Promotoria de Defesa da Infância e Juventude, para denúncias.
Parágrafo único. Cabe ao Executivo definir os demais parâmetros do cartaz, tais
como proporções de medidas, identidade visual, etc.

Art. 2º. O descumprimento desta Lei acarretará ao infrator, gradativamente:
I – Advertência, com notificação ao responsável para providenciar a regularização
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias;
II -  Multa, no valor de 15 (quinze) UFP’s (Unidade Fiscal Padrão);
III - Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
Parágrafo único. Os flagrantes serão registrados pela fiscalização da Prefeitura,
podendo o cidadão comum, denunciar o descumprimento por meio da ouvidoria
pública municipal, pessoalmente ou por telefone.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta)
dias, contados da data da sua publicação.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itaúna, 15 de setembro de 2022
 
 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna - MG

 
GAC
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Atos do
Legislativo Portaria e Resolução
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Instituído pela Resolução nº 10/2021 de 18 de Maio de 2021

Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna

Publicidade - Informação de interesse público 
e por determinação constitucional 

não é propaganda.

Avenida Getúlio Vargas                
800, Centro - Itaúna
CEP  35680-037
Telefone: (37) 3249-2050
      
Produção: 
Lucas A. S. Coutinho
- Assessoria de Comunicação - 

Coordenação: 
Jornalista Hudson Bernardes

Presidente: Alexandre Magno
Martoni Debique Campos

Vice-presidente: Silvano
Gomes Pinheiro

Secretário da Mesa: Antônio
José da Faria Júnior 

 
RESOLUÇÃO Nº 46/2022

 
 

                                               Analisa Parecer Prévio do Tribunal de Contas do
                                               Estado de Minas Gerais e julga a Prestação de
                                               Contas da Prefeitura Municipal de Itaúna referente
                                               ao Exercício de 2020

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaúna (MG) aprovou e eu, Alexandre
Magno Martoni Debique Campos, Presidente, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica aprovada a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Itaúna
relativa ao exercício de 2020, apresentada pelo Sr. Prefeito Neider Moreira
de Faria.
Parágrafo Único. Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do
Estado de Minas Gerais sobre a Prestação de Contas de que trata o “caput”
deste artigo.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, em 21 de setembro de 2022.
 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente
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